
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA 

Av. 24 de Março, 735 – Centro – Fone (54) 3369.1202 – Cep 99.585-000 – Barra Funda - RS 

PORTARIA MUNICIPAL Nº  3006  DE 20 DE DEZEMBRO DE  2017. 
 

 
 
 
    CESSA CONVOCAÇÃO 

 
 
 
 
    O  Prefeito Municipal de Barra Funda, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

Considerando o encerramento do ano letivo de 2017, 

 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

 
I – É CESSADA  a partir desta data  a  convocação de 06 horas semanais do Professor 

Municipal  FRANCINE GENTILINI,  iniciada em 20-02-17, conforme Portaria Municipal 2851 de 20-

02-17. 

 

 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
 
 

MARCOS ANDRE PIAIA 
 Prefeito Municipal  

 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Data supra 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA 

Av. 24 de Março, 735 – Centro – Fone (54) 3369.1202 – Cep 99.585-000 – Barra Funda - RS 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº  3007  DE 20 DE DEZEMBRO DE  2017. 
 

 
 
 
    CESSA CONVOCAÇÃO 

 
 
 
 
    O Prefeito  Municipal de Barra Funda,  no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

Considerando o encerramento do ano letivo de 2017,   

 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

 
I – É CESSADA, a partir desta data, a  convocação de 10 horas semanais do Professor 

Municipal  ROSECLEI NEUHAUS, iniciada em 20-02-17, conforme Portaria Municipal 2850 de 20-02-

17. 

 

 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
 
 

MARCOS ANDRE PIAIA 
 Prefeito Municipal  

 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Data supra 

 

  



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA 

Av. 24 de Março, 735 – Centro – Fone (54) 3369.1202 – Cep 99.585-000 – Barra Funda - RS 

PORTARIA MUNICIPAL Nº  3008  DE 20 DE DEZEMBRO DE  2017. 
 

 
 
 
    CESSA CONVOCAÇÃO 

 
 
 
 
    O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

Considerando o encerramento do ano letivo de 2017,  

 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

 
I – É CESSADA  a partir desta data  a  convocação de 16 horas semanais do Professor 

Municipal  SABRINA CAROLINE BASSANI, iniciada em 20-02-17, conforme Portaria Municipal 2853 

de 20-02-17. 

 

 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
 
 

MARCOS ANDRE PIAIA 
 Prefeito Municipal  

 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Data supra 

 

 

  



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA 

Av. 24 de Março, 735 – Centro – Fone (54) 3369.1202 – Cep 99.585-000 – Barra Funda - RS 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 3009  DE 20 DE DEZEMBRO DE  2017. 
 

 
 
 
    CESSA CONVOCAÇÃO 

 
 
 
 
    O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

Considerando o encerramento do ano letivo de 2017,  

   

 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

 
I – É CESSADA  a partir desta data  a  convocação de 06 horas semanais do Professor 

Municipal  VANESSA SIGNORI ZANDONÁ,  iniciada em 20-02-17, conforme Portaria Municipal 2852 

de 20-02-17. 

 

 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
 

MARCOS ANDRE PIAIA 
 Prefeito Municipal  

 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Data supra 

 

 

  



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA 

Av. 24 de Março, 735 – Centro – Fone (54) 3369.1202 – Cep 99.585-000 – Barra Funda - RS 

PORTARIA MUNICIPAL Nº  3010  DE 20 DE DEZEMBRO DE  2017. 
 

 
 
 
    CESSA CONVOCAÇÃO 

 
 
 
 
    O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

Considerando o encerramento do ano letivo de 2017,  

   

 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

 
I – É CESSADA  a partir desta data  a  convocação de 06 horas semanais do Professor 

Municipal  ANDREIA BRAVOSI HENDGES,  iniciada em 08-03-17, conforme Portaria Municipal 2873 

de 08-03-17. 

 

 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
 
 

MARCOS ANDRE PIAIA 
 Prefeito Municipal  

 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Data supra 

 


